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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

..........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

..........................................................................................................................................................

Seção II
 Dos Servidores Públicos

* Seção II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho
de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados
pelos respectivos Poderes.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema

remuneratório observará:
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes

de cada carreira;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - os requisitos para a investidura;
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - as peculiaridades dos cargos.
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de
convênios ou contratos entre os entes federados.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV,

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX , XX, XXII e XXX, podendo a lei
estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os

Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de
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representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art.
37, X e XI.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido,
em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores

do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos.
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a

aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada
órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e
produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização
do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser

fixada nos termos do § 4º
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de
previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem
o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º
e 17:

* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença
grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;:

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao

tempo de contribuição;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria,
observadas as seguintes condições:

* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de Contribuição, se homem, e cinqüenta e

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher,

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
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§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não
poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão,

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos
regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de
atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, definidos em lei complementar.

* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco

anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio.

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de
previdência previsto neste artigo.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual:
* § 7º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201,
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do
óbito; ou

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu

o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a
este limite, caso em atividade na data do óbito.

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito

de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade.
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de

contribuição fictício.
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem
como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao
montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo
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acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos

titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o
regime geral de previdência social.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei

de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público,
aplica-se o regime geral de previdência social.

* § 13. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam

regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo
efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo
regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral
de previdência social de que trata o art. 201.

* § 14. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por

lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus
parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar,
de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente
na modalidade de contribuição definida.

* § 15 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação
do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar.

* § 16. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício

previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei.
* § 17 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para
os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual
ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

* § 18 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade
fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.

* § 19 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo
regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X.

* § 20 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das Autarquias e das
Fundações Públicas Federais.

..........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
 DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

..........................................................................................................................................................

Art. 44. O servidor perderá:
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado;
* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências justificadas,

ressalvadas as concessões de que trata o art. 97, e saídas antecipadas, salvo na hipótese de
compensação de horário, até o mês subseqüente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia
imediata;

* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior

poderão ser compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim consideradas como efetivo
exercício.

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá
sobre a remuneração ou provento.

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em
folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos,
na forma definida em regulamento.
..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS VANTAGENS

..........................................................................................................................................................

Seção II
 Das Gratificações e Adicionais
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Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão deferidos aos
servidores as seguintes retribuições, gratificações e adicionais:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento;
* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
II - gratificação natalina;
III - adicional por tempo de serviço;
IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VI - adicional noturno;
VII - adicional de férias;
VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.

Subseção I
 Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento

Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção,
chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial é devida
retribuição pelo seu exercício.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão

de que trata o inciso II do art. 9º.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Subseção II
 Da Gratificação Natalina

Art. 63. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração a
que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano.

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como
mês integral.

Art. 64. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada
ano.

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 65. O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente
aos meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês da exoneração.

Art. 66. A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer
vantagem pecuniária.

Subseção III
 Do Adicional por Tempo de Serviço

Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de cinco por cento a cada
cinco anos de serviço público efetivo prestado à União, às autarquias e às fundações públicas
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federais, observado o limite máximo de 35% incidente exclusivamente sobre o vencimento
básico do cargo efetivo, ainda que investido o servidor em função ou cargo de confiança.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
Parágrafo único. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o

qüinqüênio.
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997."

Subseção IV
 Dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade ou Atividades Penosas

Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em
contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um
adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.

§ 1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade
deverá optar por um deles.

§ 2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a
eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão.

Art. 69. Haverá permanente controle da atividade de servidores em operações ou
locais considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a
gestação e a lactação, das operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas atividades
em local salubre e em serviço não penoso e não perigoso.

Art. 70. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de insalubridade e de
periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em legislação específica.

Art. 71. O adicional de atividade penosa será devido aos servidores em exercício em
zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem, nos termos,
condições e limites fixados em regulamento.

Art. 72. Os locais de trabalho e os servidores que operam com Raios X ou
substâncias radioativas serão mantidos sob controle permanente, de modo que as doses de
radiação ionizante não ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria.

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo serão submetidos a exames
médicos a cada 6 (seis) meses.

Subseção V
 Do Adicional por Serviço Extraordinário

Art. 73. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta
por cento) em relação à hora normal de trabalho.

Art. 74. Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações
excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada.
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Subseção VI
 Do Adicional Noturno

Art. 75. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e duas)
horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 25% (vinte e
cinco por cento), computando-se cada hora como cinqüenta e dois minutos e trinta segundos.

Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata
este artigo incidirá sobre a remuneração prevista no art. 73.

Subseção VII
 Do Adicional de Férias

Art. 76. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das
férias, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias.

Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou
assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada no
cálculo do adicional de que trata este artigo.

CAPÍTULO III
 DAS FÉRIAS

Art. 77. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até o
máximo de dois períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que
haja legislação específica.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.525, de 03/12/1997.
§ 1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de

exercício.
§ 2º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.
§ 3º As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim requeridas

pelo servidor, e no interesse da administração pública.
* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.525, de 03/12/1997.

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DAS CONCESSÕES

..........................................................................................................................................................

Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando comprovada a
incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário no
órgão ou entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal do trabalho.

* § 1º renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 2º Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência,

quando comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de
compensação de horário.

* § 2º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
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§ 3º As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que tenha
cônjuge, filho ou dependente portador de deficiência física, exigindo-se, porém, neste caso,
compensação de horário na forma do inciso II do art. 44.

* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Art. 99. Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da administração é
assegurada, na localidade da nova residência ou na mais próxima, matrícula em instituição de
ensino congênere, em qualquer época, independentemente de vaga.

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou companheiro, aos
filhos, ou enteados do servidor que vivam na sua companhia, bem como aos menores sob sua
guarda, com autorização judicial.
 .........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DO REGIME DISCIPLINAR

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS PROIBIÇÕES

Art. 117. Ao servidor é proibido:
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe

imediato;
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou

objeto da repartição;
III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou

execução de serviço;
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o

desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;
VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação

profissional ou sindical, ou a partido político;
VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge,

companheiro ou parente até o segundo grau civil;
IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da

dignidade da função pública;
X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou

não personificada, salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou
entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em
sociedade cooperativa constituída por servidores públicos para prestar serviços a seus membros,
e exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;

* Inciso X com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo

quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e
de cônjuge ou companheiro;
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XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão
de suas atribuições;

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;
XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XV - proceder de forma desidiosa;
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades

particulares;
XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em

situações de emergência e transitórias;
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do

cargo ou função e com o horário de trabalho;
XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado.
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

CAPÍTULO III
 DA ACUMULAÇÃO

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação
remunerada de cargos públicos.

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em autarquias,
fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito
Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da
compatibilidade de horários.

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou
emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que decorram
essas remunerações forem acumuláveis na atividade.

* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
*Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 4 de setembro de 2001.
*Vide Lei nº 11.094, de 13 de Janeiro de 2005.

..........................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45, DE 04 DE SETEMBRO DE 2001

Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de
1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.429,
de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de dezembro
de 1997, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
..........................................................................................................................................................

Art. 2º. Os arts. 25, 46, 47, 91, 117 e 119 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, passam a vigorar com as seguintes alterações:

 "Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado:

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os
motivos da aposentadoria; ou
II - no interesse da administração, desde que:
 a) tenha solicitado a reversão;
 b) a aposentadoria tenha sido voluntária;
 c) estável quando na atividade;
 d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação;
 e) haja cargo vago.

§ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua
transformação.

§ 2º O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para
concessão da aposentadoria.

§ 3º No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá
suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.

§ 4º O servidor que retornar à atividade por interesse da administração
perceberá, em substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do
cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal que
percebia anteriormente à aposentadoria.

§ 5º O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados
com base nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo.

§ 6º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. " (NR)
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 "Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho
de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao
pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser
parceladas, a pedido do interessado.

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez
por cento da remuneração, provento ou pensão.

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do
processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única
parcela.

§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a
decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou
rescindida, serão eles atualizados até a data da reposição. " (NR)

 "Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou
que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta
dias para quitar o débito.

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua
inscrição em dívida ativa. " (NR)

 "Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor
ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças
para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos consecutivos,
sem remuneração.

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido
do servidor ou no interesse do serviço. " (NR)

 "Art. 117. .............................................................................................................
..............................................................................................................................

X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade
civil, salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas
ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação do
capital social, sendo-lhe vedado exercer o comércio, exceto na qualidade de
acionista, cotista ou comanditário;
................................................................................................................... " (NR)

 "Art. 119. .............................................................................................................

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida
pela participação em conselhos de administração e fiscal das empresas públicas
e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como
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quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou indiretamente,
detenha participação no capital social, observado o que, a respeito, dispuser
legislação específica. " (NR)

Art. 3º. Fica acrescido à Lei nº 8.112, de 1990, o art. 62-A, com a seguinte redação:

 "Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada - VPNI a incorporação da retribuição pelo exercício de função de
direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de
Natureza Especial a que se referem os arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911, de 11 de
julho de 1994, e o art. 3º da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998.

Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará
sujeita às revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais. "
(NR)

Art. 4º. O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
..........................................................................................................................................................

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.171-44, de 24 de agosto de 2001.

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se:

I - o art. 26 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
II - o inciso III do art. 61 e o art. 67 da Lei nº 8.112, de 1990, respeitadas as situações

constituídas até 8 de março de 1999; e
III - a Medida Provisória nº 2.171-44, de 24 de agosto de 2001.

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Pedro Malan
Martus Tavares
Pedro Parente
Alberto Mendes Cardoso
Gilmar Ferreira Mendes
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LEI Nº 11.094, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

 Altera dispositivos da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6
de setembro de 2001, que dispõe sobre a criação,
reestruturação e organização de carreiras, cargos e funções
comissionadas técnicas no âmbito da Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional; da Lei nº 8.691, de
28 de julho de 1993, que dispõe sobre o Plano de Carreiras
para a área de Ciência e Tecnologia da Administração
Federal Direta, das Autarquias e das Fundações Federais; da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das
autarquias e das fundações públicas federais; da Lei nº 9.650,
de 27 de maio de 1998, que dispõe sobre o Plano de Carreira
dos servidores do Banco Central do Brasil; da Lei nº 10.768,
de 19 de novembro de 2003, que dispõe sobre o Quadro de
Pessoal da Agência Nacional de Águas - ANA; e da Lei nº
10.871, de 20 de maio de 2004, que dispõe sobre a criação de
carreiras e organização de cargos efetivos das autarquias
especiais denominadas Agências Reguladoras; e dá outras
providências.

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. A Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar
com as seguintes alterações:
..........................................................................................................................................................

Art. 18. Os arts. 92, 102 e 117 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o
desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de
âmbito nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora
da profissão ou, ainda, para participar de gerência ou administração em
sociedade cooperativa constituída por servidores públicos para prestar serviços
a seus membros, observado o disposto na alínea c do inciso VIII do art. 102
desta Lei, conforme disposto em regulamento e observados os seguintes
limites:

....................................................................................................………...." (NR)
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"Art.102...................................................................................…..........................
.............................................................................................................................

VIII-.......................................................................................................................
...............................................................................................................................
 c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou
administração em sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar
serviços a seus membros, exceto para efeito de promoção por merecimento;
................................................................................................................... " (NR)

"Art.117.................................................................................................................
..............................................................................................................................

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada
ou não personificada, salvo a participação nos conselhos de administração e
fiscal de empresas ou entidades em que a União detenha, direta ou
indiretamente, participação no capital social ou em sociedade cooperativa
constituída para prestar serviços a seus membros, e exercer o comércio, exceto
na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;
...................................................................................................................." (NR)

Art. 19. A Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

..........................................................................................................................................................
Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Revogam-se o § 3º do art. 1º da Lei nº 9.015, de 30 de março de 1995, o art.
24 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, e a redação dada ao inciso X
do art. 117 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pelo art. 2º da Medida Provisória nº
2.225-45, de 4 de setembro de 2001.

Brasília, 13, de janeiro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Nelson Machado
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DECRETO-LEI Nº 1.341, DE 22 DE AGOSTO DE 1974

Dispõe sobre a implantação gradualista do Plano
de Classificação de Cargos de que trata a Lei
número 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo
55, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art 1º O Plano de Classificação de Cargos instituído com base nas diretrizes
estabelecidas na Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, será aplicado simultaneamente a todos
os Grupos de cargos efetivos e às respectivas Categorias Funcionais, bem assim à totalidade de
Órgãos integrantes da Administração Federal direta e Autarquias que hajam preenchido às
condições estabelecidas nos itens I e II do artigo 8º da mesma Lei, respeitadas as normas deste
Decreto-lei.

Art 2º A aplicação dos valores de vencimento fixados para os níveis de classificação
dos cargos efetivos, integrantes dos Grupos previstos na Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de
1970, ou criados com fundamento em seu artigo 4º, far-se-á gradualmente, de acordo com a
escala constante do Anexo I deste Decreto-lei.

Parágrafo único. A primeira aplicação da escala a que se refere este artigo far-se-á a
partir de 1 de novembro de 1974, passando os servidores, de três em três meses, de uma para
outra faixa gradual de vencimento, dentro da classe respectiva.

Art 3º As faixas graduais de vencimento a que se refere este Decreto-lei serão
aplicadas ao servidor cujo cargo seja incluído no Plano de Classificação, mediante transposição
ou transformação, e nos estritos limites da lotação aprovada para cada órgão, respeitados os
critérios estabelecidos no ato de estruturação do Grupo respectivo.

§ 1º A primeira faixa gradual de vencimento a ser atribuída ao servidor será aquela
superior mais próxima do valor da retribuição percebida imediatamente antes da respectiva
inclusão no Plano de Classificação de Cargos.

§ 2º Será atribuído o vencimento do nível ao servidor cuja retribuição já ultrapasse o
respectivo valor, aplicando-se-lhe o disposto no § 2º, do artigo 6º, deste Decreto-lei.

§ 3º Para efeito do disposto nos parágrafos precedentes, considera-se retribuição a
soma do vencimento com as seguintes vantagens, conforme o caso:

a) gratificação pelo exercício em regime de tempo integral e dedicação exclusiva;
b) gratificação por serviço extraordinário vinculado ao regime de tempo integral e

dedicação exclusiva;
c) gratificação de Função Policial, Categorias A, B e C;
d) parcelas e gratificação de exercício instituídas pelo Decreto-lei número 1.024, de

21 de outubro de 1969, e pelo Decreto-lei nº 1.108, de 24 de junho de 1970;
e) parte variável de remuneração, de que trata o Decreto-lei nº 1.025, de 21 de

outubro de 1969;
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f) diárias instituídas pela Lei número 4.019, de 20 de dezembro de 1961, e respectivas
absorções;

g) diferenças mensais asseguradas pelos artigos 103 e 105 do Decreto-lei nº 200, de
25 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto-lei nº 673, de 7 de julho de1969;

h) gratificação de produtividade que esteja sendo percebida, à data deste Decreto-lei,
por ocupantes de cargos a que sejam, especificamente, inerentes atividades de tributação,
arrecadação e fiscalização de contribuições previdenciárias, considerada a média mensal referente
ao exercício de 1974, até 31 de outubro do mesmo ano; e

i) gratificação de produtividade ou complemento salarial que estejam sendo
percebidos pelo pessoal de autarquias vinculadas ao Ministério dos Transportes, com fundamento
no Decreto-lei nº 5, de 4 de abril de 1966, e no Decreto-lei nº 512, de 21 de março de 1969,
considerada, quanto à primeira, a média mensal prevista na alínea anterior.

§ 4º Com referência às gratificações mencionadas nas alíneas a e b do parágrafo
anterior, será, também, considerado:

a) o valor da gratificação que vinha sendo paga a ocupante de cargo efetivo, de
provimento em comissão ou de função gratificada, à data da respectiva investidura em cargo
integrante do Grupo - Direção e Assessoramente Superiores; e

b) o valor da gratificação de tempo integral percebida, à data de vigência deste
Decreto-lei, por ocupante de cargo em comissão ou função gratificada integrante do sistema de
classificação de que trata a Lei número 3.780, de 12 de julho de 1960.

Art 4º Nas autarquias que não recebem transferência de recursos da União destinados
ao custeio de pessoal, as despesas com a implantação do Plano de Classificação correrão,
exclusivamente, à conta de seus próprios recursos, ficando sujeitas, entretanto, às normas deste
Decreto-lei.

Art 5º Os ocupantes de cargos já incluídos no Plano de Classificação de que trata a
Lei nº 5.645, de 1970, bem assim os abrangidos pelo disposto no § 2º, do artigo 3º, deste Decreto-
lei, não terão reajustamento nos valores de vencimento do nível, até que estes se igualem aos da
totalidade de servidores pertencentes à mesma Categoria Funcional, dos demais órgãos da
Administração Federal direta e autarquias, alcançados pela aplicação da escala gradualista de
vencimento constante do Anexo I.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao Grupo - Diplomacia (D-
300).

Art 6º A partir da vigência do ato de inclusão dos cargos no Plano de Classificação a
que se refere este Decreto-lei, cessará o pagamento de quaisquer retribuições que estiverem sendo
percebidas pelos respectivos ocupantes, a qualquer título e sob qualquer forma, como previsto nas
leis específicas de retribuição de cada Grupo, ressalvados:

I) o salário-família;
II) a gratificação adicional por tempo de serviço;
III) as demais gratificações e as indenizações especificadas no Anexo II deste

Decreto-lei, observadas as definições e bases de concessão constantes do mesmo Anexo.
§ 1º Está compreendida no disposto neste artigo a proibição de concessão ou

pagamento aos servidores incluídos no Plano de Classificação a que se refere a Lei nº 5.645, de
1970, das seguintes vantagens:
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I - Gratificações e indenizações previstas no § 1º do artigo 13, nos artigos 15 e 16 da
Lei nº 4.709, de 28 de junho de 1965, e nos artigos 8º 11, 12 e 13 da Lei nº 5.026, de 14 de junho
de 1966, para o pessoal das Campanhas de Saúde Pública;

II - Gratificações especiais instituídas pelos artigos 32 e 34 do Decreto-lei nº 411, de
8 de janeiro de 1969 para o pessoal em exercício nos Territórios Federais;

III - Gratificações de que trata o artigo 3º do Decreto-lei nº 226, de 28 de fevereiro de
1967, para o pessoal a serviço da Conta "Emprego e Salário", do antigo Ministério do Trabalho e
Previdência Social;

IV - Gratificações estabelecidas no Estatuto dos Servidores do antigo IBRA, com
fundamento no artigo 16 da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966.

§ 2º Os funcionários que, em decorrência da aplicação do disposto neste artigo,
sofrerem redução no total da retribuição mensal legalmente percebida terão assegurada a
diferença como vantagem pessoal, nominalmente identificável, que será absorvida pelos
aumentos de vencimento supervenientes à vigência do ato da respectiva inclusão no Plano de
Classificação de Cargos, inclusive os decorrentes de reajustamentos gerais, progressão ou
ascensão funcionais.

Art 7º As condições e demais critérios de concessão das gratificações e indenizações
mencionadas no Anexo II serão estabelecidas em Regulamento.

§ 1º As normas relativas à gratificação pelo exercício em determinadas zonas ou
locais abrangerão as hipóteses previstas no Decreto-lei número 1.127, de 12 de outubro de 1970.

§ 2º A concessão de vantagens e indenizações ao funcionário em serviço da União no
exterior, em virtude de nomeação ou designação, continua regulada pela Lei nº 5.809 de 10 de
outubro de 1972.

Art 8º Os servidores que se encontrarem no gozo de licença para tratar de interesses
particulares ou da licença extraordinária instituída pela Lei nº 5.413, de 10 de abril de 1968, bem
assim os que estiverem a serviço de organizações internacionais ou prestando colaboração, na
qualidade de requisitados, a sociedades de economia mista, empresas públicas, fundações, bem
como ao Distrito Federal, Estados, Municípios e órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário,
somente poderão concorrer à inclusão no Plano de Classificação de que trata a Lei nº 5.645, de
1970, se retornarem à repartição de origem antes da respectiva implantação e nos limites da
lotação aprovada para o órgão a que pertencerem.

§ 1º Em casos excepcionais, devidamente justificados e mediante expressa
autorização do Presidente da República, poderão os servidores abrangidos por este artigo
permanecer no órgão em que se encontram, após a respectiva inclusão no Plano de Classificação
de Cargos.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de afastamento para o exercício
de cargo ou função em comissão, nem de requisição pela Justiça Eleitoral para o desempenho de
serviço eleitoral obrigatório.

Art 9º Os Planos de Classificação e de Retribuição de Cargos, de que trata este
Decreto-lei, não se aplicam:

I - aos funcionários pertencentes a quadros de Ministérios, Autarquias ou Órgão
Autônomo extinto, que prestem serviços, na condição de cedidos, a sociedades de economia
mista, empresas públicas ou fundações, os quais terão sua situação disciplinada em legislação
específica;
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II - aos ocupantes de cargos de Autarquias extintas, de Órgão autônomo extinto e da
antiga Fundação Brasil Central, pertencentes a quadros ou partes suplementares, extintos ou em
extinção, declarados desnecessários às atividades dos Ministérios ou Autarquias a que estiverem
vinculados;

Ill - aos funcionários que se encontrem com o vínculo funcional suspenso, ou
percebendo salários e vantagens próprios do regime da legislação trabalhista, em decorrência de
contrato de trabalho firmado com Autarquias; e

IV - aos ocupantes de cargos da Administração Direta, ainda que pertencentes à Parte
Permanente de Quadro de Pessoal, lotados em Unidades Militares vinculadas a Diretoria de
Obras de Cooperação do Ministério do Exército, considerados excedentes às suas necessidades e
declarados desnecessários às atividades do Ministério ao qual pertencem.

Art 10. A data estabelecida no parágrafo único do artigo 2º deste Decreto-lei não se
aplica aos servidores que, mediante opção, concorrerem a Categorias Funcionais diversas
daquelas em que, originariamente, seriam seus cargos incluídos.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, os valores das faixas graduais ou de
vencimento do nível, conforme o caso, vigorarão a partir da data do ato que incluir o cargo,
mediante transformação, na Categoria Funcional a que o funcionário concorrer.

Art 11. O Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal
expedirá as normas e instruções necessárias, coordenará e supervisionará a execução, pelos
órgãos setoriais e seccionais do Sistema, da aplicação deste Decreto-lei.

Art 12. Os critérios seletivos e o treinamento referidos no artigo 9º, da Lei nº 5.645,
de 1970, continuam sendo condições para a transposição ou transformação de cargos, na forma
prevista na mesma Lei.

Art 13. Os proventos das aposentadorias que ocorrerem durante a implantação da
escala gradualista de vencimento, constante do Anexo I, serão calculados com base no valor
correspondente à faixa gradual de vencimento que estiver sendo percebido, à data da
aposentadoria pelo funcionário incluído no Plano de Classificação de Cargos de que trata este
Decreto-lei.

Art 14. São mantidas, no que não colidirem com este Decreto-lei, as demais normas,
inclusive as peculiares a cada Grupo de que trata a Lei nº 5.645, de 1970, estabelecidas nos
respectivos planos de retribuição aprovados por leis específicas.

Art 15. É mantido o disposto no § 1º do artigo 6º da Lei número 6.036, de 1º de maio
de 1974.

Art 16. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 22 de agosto de 1974; 153º da Independência e 86º da República.
ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Geraldo Azevedo Henning
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Sylvio Frota
Antonio Francisco Azeredo da Silveira
Mário Henrique Simonsen
Dyrceu Araújo Nogueira
Ney Braga
Alysson Paulinelli
Arnaldo Prieto
J. Araripe Macedo
Paulo de Almeida Machado
Severo Fagundes Gomes
Shigeaki Ueki
João Paulo dos Reis Velloso
Maurício Rangel Reis
Euclides Quandt de Oliveira
L. G. do Nascimento e Silva
Hugo de Andrade Abreu
Golbery do Couto e Silva
João Baptista de Oliveira Figueiredo
Humberto de Souza Mello
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Anexo II do Decreto-lei nº 1.341, de 22 de agosto de 1974
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DECRETO-LEI Nº 1.746, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1979

 Altera a Lei n. 6732, de 4 de dezembro de 1979, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da contribuição que lhe confere o artigo
55, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º.  O artigo 3º da Lei nº 6.732, de 4 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3º. A contagem do período de exercício a que se refere o artigo 2º desta
Lei ter início a partir do primeiro provimento em cargo em comissão ou função
de confiança, integrantes dos Grupos Direção e Assessoramento Superiores e
Direção e Assistência Intermediárias, instituídos na conformidade da Lei nº
5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou em cargo de natureza especial prevista
em lei."

Art. 2º.  Na aplicação do disposto na Lei nº 6.732, de 4 de dezembro de 1979, será
considerada a Representação Mensal instituída pela Decreto-lei nº 1.445, de 13 de fevereiro de
1976, desde que o servidor tenha exercido o cargo com essa vantagem durante pelo menos 2
(dois) anos.

Art. 3º.  O disposto no artigo 180 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a
redação dada pela Lei nº 6.732, de 4 de dezembro de 1979, aplica-se aos funcionários designados
para o exercício, no exterior, das funções diplomáticas de caráter permanente de Chefe de Missão
Diplomática ou de Repartição consular de carreira e de Ministro-Conselheiro em Embaixada ou
Missão Permanente junto a organismo internacional.

Parágrafo único.  Para efeito do disposto neste artigo, ficam fixados os valores
constantes do Anexo I deste Decreto-lei.

Art. 4º. O item XX do Anexo II do Decreto-lei nº 1.341, de 22 de agosto de 1974,
introduzido pelo artigo 8º do Decreto-lei nº 1.604, de 22 de janeiro de 1978, passa a vigorar com
a redação do Anexo II deste Decreto-lei.

Art. 5º.  A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei correra à conta das
dotações consignadas no Orçamento da União.

Art. 6º. Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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Brasília, em 27 de dezembro de 1979; 158º da independência e 91º da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Petrônio Portella
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DECRETO-LEI Nº 1.604, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1978

Raejusta os vencimentos e salarios dos servidores
civis do Poder Executivo, dos membros da
Magistratura e do Tribunal de Contas da União, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55,
item III, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º. Os atuais valores de vencimento, salário, provento e pensão do pessoal civil,
ativo e inativo, do Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do Tribunal de Contas da
União, do pessoal civil docente e coadjuvante do magistério do Exército e da Aeronáutica e dos
pensionistas, decorrente da aplicação do Decreto-lei nº 1.525, de 28 de fevereiro de 1977, são
reajustados em 38% (trinta e oito por cento).

Parágrafo único - Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos, salários e
gratificações do pessoal em atividade, constantes dos Anexos I, II, III, V e VI do Decreto-lei nº
1.525, de 1977, passam a vigorar com os valores especificados nos Anexos I, II, III, V e VI deste
Decreto-lei.

Art. 2º. O salário-família passa a ser pago na importância de Cr$ 81,00 (oitenta e um
cruzeiros), por dependente, a partir de 1º de março de 1978.

Art. 3º. Não serão reajustados em decorrência deste Decreto-lei:

I - os valores referentes às Diárias e à Indenização de Transporte, de que tratam os
itens X e XIX do Anexo II do Decreto-lei nº 1.341, de 22 de agosto de 1974, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-lei nº 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, e pelo Decreto-lei nº 1.525, de
1977, respectivamente;

II - os valores de vencimento e de gratificação de função, correspondentes aos cargos
em comissão e funções gratificadas previstos no sistema de classificação instituído pela Lei nº
3.780, de 12 de julho de 1960; e

III - as gratificações, vantagens e indenizações mencionadas nos parágrafos 3º e 4º do
artigo 3º e no parágrafo 1º do artigo 6º do Decreto-lei nº 1.341, de 1974, que ainda estejam sendo
pagas a servidores não incluídos no novo Plano de Classificação de Cargos.

Parágrafo único - O disposto neste artigo, bem assim no artigo 18 do Decreto-lei nº
1.445, de 1976, e no artigo 12 do Decreto-lei nº 1.525, de 1977, não se aplica aos servidores
pertencentes, aos quadros dos Territórios Federais.
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Art. 4º. As classes das Categorias Funcionais integrantes do Plano de Classificação de
Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, que possuam, em sua estrutura
salarial, as Referências 1 e 2 da escala de que trata o Anexo III do Decreto-lei nº 1.525, de 1977,
passam a iniciar-se na Referência 3 da escala constante do Anexo III deste Decreto-lei.

Art. 5º. A primeira Referência da classe inicial da Categoria de Programador, do
Grupo-Processamento de Dados, código LT-PRO-1600, passa a ser a 32 e a da classe inicial da
Categoria de Motorista Oficial, do Grupo-Serviços de Transporte Oficial e Portaria, códigos TP-
1200 ou LT-TP-1200, passa a ser a 14, da escala constante do Anexo III deste Decreto-lei.

Parágrafo único - Em decorrência do disposto no artigo 4º e neste artigo, ficam
alterados, na forma do Anexo IV deste Decreto-lei, o Anexo IV do Decreto-lei nº 1.445, de 1976,
e o Anexo da Lei nº 6.389, de 9 de dezembro de 1976.

Art. 6º. Os servidores atualmente incluídos nas Referências 1 e 2 das Categorias
Funcionais de que trata o artigo 4º deste Decreto-lei e os que se encontrem nas Referências 11 e
13 da de Motorista Oficial ficam automaticamente localizados na Referência 3, os primeiros, e na
Referência 14, os últimos.

Art. 7º. O parágrafo 1º do artigo 2º do Decreto-lei nº 1.525, de 1977, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“§ 1º Os membros dos Tribunais, quando no exercício da Presidência destes, e
o Presidente do Tribunal Superior Eleitoral terão o valor da respectiva
Representação mensal acrescido dos seguintes percentuais: de 20% (vinte por
cento), o Presidente do Supremo Tribunal Federal; de 15% (quinze por cento),
o Presidente do Superior Tribunal Eleitoral; de 10% (dez por cento), os
Presidentes do Tribunal Federal de Recursos, do Superior Tribunal Militar, do
Tribunal Superior do Trabalho, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios, do Tribunal de Contas da União e dos Tribunais Regionais do
Trabalho.”

Art. 8º. Fica incluída no Anexo II do Decreto-lei nº 1.341, de 1974, a Gratificação por
Encargo de Curso ou Concurso, com as características, beneficiários e bases de concessão
estabelecidos no Anexo VII deste Decreto-lei.

Art. 9º. Os beneficiários do Auxílio para Moradia, a que se refere o Anexo II do
Decreto-lei nº 1.341, de 1974, com a alteração introduzida pelo Decreto-lei nº 1.445, de 1976,
passam a ser os indicados no Anexo VII deste Decreto-lei.

Art. 10. Ficam revogados o artigo 22 do Decreto-lei nº 1.445, de 1976, e respectivos
parágrafos.

Art. 11. As diferenças individuais de vencimento, salário ou vantagem, porventura
percebidas por servidores incluídos no novo Plano de Classificação de Cargos, são absorvidas
pelo reajustamento concedido por este Decreto-lei, na mesma base percentual.
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Art. 12. Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei, serão desprezadas as
frações de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos que incidirem sobre o vencimento ou
salário.

Art. 13. Continua em vigor o disposto no parágrafo 1º do artigo 6º da Lei nº 6.036, de
1º de maio de 1974.

Art. 14. O reajustamento de vencimentos, salários, proventos e pensões, concedido
por este Decreto-lei, vigora a partir de 1º de março de 1978.

Art. 15. O Departamento Administrativo do Serviço Público elaborará as tabelas de
retribuição decorrentes da aplicação deste Decreto-lei e firmará a orientação normativa que se
fizer necessária à sua execução.

Art. 16. Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em 22 de fevereiro de 1978; 157º da Independência e 90º da República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Geraldo Azevedo Henning
Fernando Bethlem
Antônio Francisco Azevedo da Silveira
Mário Henrique Simonsen
Dyrceu Araújo Nogueira
Alysson Paulinelli
Ney Braga
Arnaldo Prieto
J. Araripe Macedo
Paulo de Almeida Machado
Lycio de Faria
Shigeaki Ueki
João Paulo dos Reis Velloso
Maurício Rangel Reis
Euclides Quandt de Oliveira
Gustavo Moraes Rego Reis
Golbery do Couto e Silva
João Baptista de Oliveira Figueiredo
Tácito Theophilo
L.G. do Nascimento e Silva
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DECRETO Nº 2.794, DE 1º DE OUTUBRO DE 1998

Institui a Política Nacional de Capacitação dos
Servidores para a Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional, e dá outras
providências.

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Capacitação dos Servidores públicos
federais, a ser implementada pelos órgãos e pelas entidades da Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional, com as seguintes finalidades:

I - melhoria da eficiência do serviço público e da qualidade dos serviços prestados ao
cidadão;

II - valorização do servidor público, por meio de sua capacitação permanente;
III - adequação do quadro de servidores aos novos perfis profissionais requeridos no

setor público;
IV - divulgação e controle de resultados das ações de capacitação;
V - racionalização e efetividade dos gastos com capacitação.

Art. 2º Para fins deste Decreto, são consideradas ações de capacitação: cursos
presenciais e à distância, treinamentos em serviço, grupos formais de estudos, intercâmbios ou
estágios, seminários, congressos, desde que contribuam para a atualização profissional e o
desenvolvimento do servidor e que se coadunem com as necessidades institucionais dos órgãos
e das entidades.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá
outras providências.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

.........................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos
e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado
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Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens,
fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive
adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como
encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas
de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


